
 

 
 

 
ANEXO II 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
 

À Infra S.A. 
Referência: Edital nº 15/2024 - RLE. 
PROCESSO Nº 50050.001784/2024-51. 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços técnicos de monitoração 
rodoviária independente nos trechos das rodovias federais BR-060, BR-153 e 262, concedidos à 
Concessionária Concebra. 
 
Senhor(a) Presidente(a), 
 
A Pavesys Engenharia SS Ltda., inscrita no CNPJ nº 04.449.094/0001-31, com endereço na 
Avenida Loureiro da Silva, 2001/707, Bairro Cidade Baixa, Porto Alegre/RS, neste ato 
representada por seu representante legal Fernando José Pugliero Gonçalves, para fins da 
licitação acima identificada, declara, sob as penalidades da lei, que: 

1. Está ciente e de acordo com as condições de execução dos serviços ou fornecimento 
contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação nele definidos; 

2. Conhece as condições locais para execução do objeto, ou que tem pleno conhecimento 
das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos 
futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

3. A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato ou por qualquer integrante desta estatal 
antes da abertura da sessão da licitação, por qualquer meio ou pessoa. 

4. Não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influenciar na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato a participar ou não da referida licitação. 

5. Está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

6. É empresa idônea para licitar ou contratar com a União e que não se enquadra nos 
impedimentos descritos nos artigos 38 e 44 da Lei nº 13.303/2016 e suas alterações, no 
artigo 5º inciso IV da Lei nº 12.846/2013 e no artigo 36 da Lei nº 12.529/2011, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

7. Atende plenamente ao que dispõe o Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, 
atestando que não possui em seu quadro, funcionários menores de 18 anos que 
exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não possui nenhum 
funcionário menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

8. Não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 1º e no inciso III do art.5º da Constituição 
Federal. 

9. Disponibilizará estrutura operacional (pessoal e material) adequada ao perfeito 
cumprimento do objeto da licitação. 

10. No preço proposto estão inclusas todas as despesas de equipamentos, materiais, 
transportes, salários, seguros em geral, encargos da legislação social trabalhista, de 
infortunística do trabalho e se responsabiliza por quaisquer danos causados a terceiros 
ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, 
estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução regular do objeto, 
conforme especificações do Edital e seus anexos. 

11. Se responsabiliza pela legitimidade, validade e vigência dos documentos entregues. 
12. O seu enquadramento é: ( ) ME/EPP (X) Pequeno Porte ( ) Grande Porte. 
13. Em caso de ME/EPP, declara ainda que cumpre os requisitos legais para sua 

qualificação, conforme o caso, na forma da Lei Complementar nº 123/2006 e do Decreto 



 

 
 

nº 8.538/2015 e que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 
4º do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que: 

1. ( ) Está regularmente inscrita no SIMPLES NACIONAL. (X) Não está inscrita no 
SIMPLES NACIONAL. 

14. Que tem conhecimento do Decreto nº 7.203, de 04 de junho de 2010, sobre a vedação 
do Nepotismo no Âmbito da Administração Federal e a inexistência no quadro da 
empresa, de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral 
ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda que sejam cônjuges ou companheiros de 
ocupantes do quadro da Infra S.A., nos cargos de direção, chefia ou assessoramento. 

15. Está ciente, conhece e entende os termos Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e no 
Decreto nº 8.420/2015 ou de quaisquer outras aplicáveis à presente licitação e futuro 
contrato, comprometendo-se a abster-se de praticar atividades que constituam uma 
violação das disposições destas regras, por si e por seus administradores, diretores, 
funcionários, empregados e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu 
nome, sob pena de responsabilização administrativa e civil pela prática de atos contra a 
Infra S.A. 

16. Conhece os princípios, os valores éticos e as normas estabelecidas pelo Código de 
Ética, vigente ao tempo da contratação, comprometendo-me, neste ato, pela sua 
observância e acatamento, sendo que todos os profissionais envolvidos na execução do 
objeto licitado, pautando seu comportamento e sua atuação na condução dos negócios, 
nas ações e nos relacionamentos com os interlocutores internos e externos, pelos 
princípios e valores nele constante, com vistas à erradicar as práticas ilegais, imorais e 
antiéticas, disponível no sítio eletrônico: 
https://portal.valec.gov.br/documentos/integridade. 

17. Conhece e cumprirá o Código de Conduta e Integridade, disponível no sítio eletrônico: 
https://portal.valec.gov.br/download/lei-estatais/codigo-de-condutavalec-2018.pdf. 

18. Não prática ou praticará atos lesivos à Infra S.A., para os fins da legislação pertinente, 
que atentem contra o seu patrimônio, contra os princípios da administração pública ou 
contra os compromissos assumidos, assim definidos: 

a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório público; 

c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo; 

d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 

pública ou celebrar contrato administrativo; 
f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a Infra S.A., sem autorização em lei, 
no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 
contratuais; ou 

g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 
com a Infra S.A.. 

19. Concorda que a Infra S.A. poderá realizar procedimento de auditoria para se certificar da 
conformidade contínua com as declarações e garantias dadas neste ato, mediante 
notificação prévia, e que deve cooperar plenamente em qualquer auditoria realizada nos 
termos desta Declaração. 

20. O responsável técnico da empresa tomou conhecimento das reais condições de 
execução, bem como coletou informações, dados e elementos necessários à perfeita 
elaboração da proposta comercial, caso opte pela renúncia à Vistoria Técnica Prévia aos 
locais de realização do objeto. 

21. Para efeitos de desempate: 
(X) Seus bens e serviços são produzidos ou prestados no Brasil. 
(X) É empresa brasileira. (  ) É empresa estrangeira. 
(  ) Investe em pesquisa e desenvolvimento tecnológico no Brasil. 



 

 
 

(X) Não Investe em pesquisa e desenvolvimento tecnológico no Brasil. 
( ) Cumpre a reserva de cargos para portadores de deficiência ou reabilitados da 
Previdência Social e as regras de acessibilidade. 

 
Porto Alegre, 10 de outubro de 2024. 
 
 
__________________________________ 
PAVESYS ENGENHARIA LTDA. 
Eng. Civil Fernando José Pugliero Gonçalves 
CREA RS085461 
CPF 503.251.320-20 
Diretor Presidente 


